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CONTRATO Nº 172/2024 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO–FUNDEB, inscrita no CNPJ 
sob nº 29.989.385/0001-43, situada à Avenida Brasil, nº 2266, Bairro Alto Paraná, município de 
Redenção/PA, neste ato representado por seu Secretário Municipal, o Sr. FERNANDO GOMES 
COSTA, brasileiro, casado, maior, capaz, inscrito no CPF nº 020.984.692-50 e RG nº 6919891 
PC/PA, residente e domiciliado à Rua Otamiro Sidrão de Oliveira, Park dos Buritis I, Redenção/PA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa A RODRIGUES COM E SERVICOS LTDA, 
com sede na Travessa WE 72, nº 821, Anexo B, Coqueiro, Ananindeua/PA, CEP 67.143-480, 
inscrita no CNPJ sob o nº 51.164.013/0001-37, neste ato representada por seu proprietário, o 
Sr. ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 6728491 PC/PA e CPF nº 029.288.004-92, residente e domiciliado na Travessa WE 
70, nº  1031, Cidade Nova, Ananindeua/PA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Licitatório nº 033/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
009/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, 
demais legislação aplicável, resolvem por celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO–FUNDEB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Art. 92, I e II). 
 
§1º - As especificações dos itens, objeto deste Contrato: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT  VLR UNIT   VLR TOTAL  

28 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V  4 MM² M 2000  R$                    1,59   R$            3.180,00  

29 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V 1,5 MM² M 1500  R$                    0,66   R$                990,00  

30 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V 10 MM² M 500  R$                    4,67   R$            2.335,00  

31 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V 16 MM² M 300  R$                    8,15   R$            2.445,00  

32 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V 2,5 MM² M 2500  R$                    0,94   R$            2.350,00  

33 CABO DE COBRE UNIPOLAR 450/750 V 6 MM² M 1500  R$                    2,80   R$            4.200,00  

39 CABO ELETRICO AUTO SUSTENTADO DUPLEX 10 MM² M 150  R$                    2,65   R$                397,50  

40 CABO ELETRICO AUTO SUSTENTADO DUPLEX 16 MM² M 150  R$                    3,88   R$                582,00  

43 CABO ELETRICO AUTO SUSTENTADO TRIPLEX 16MM MT 150  R$                    6,18   R$                927,00  

45 CABO FLEXIVEL 750V 2X4,00MM M 300  R$                    5,06   R$            1.518,00  

46 CABO PP 2X2,5MM² - 750V M 300  R$                    4,08   R$            1.224,00  

47 CABO PP 3X10,0MM² - 750V M 250  R$                 20,57   R$            5.142,50  

49 CABO PP 3X4,0MM² - 750V M 90  R$                    6,98   R$                628,20  

50 CABO PP 4X2,5MM² - 750V M 120  R$                    6,93   R$                831,60  

53 CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFASICA UND 4  R$          1.298,76   R$            5.195,04  

55 CAIXA DE PASSAGEM,  4X4" AMARELA PÇ 25  R$                    1,89   R$                   47,25  

73 
CONDUITE CORRUGADO FLEXÍVEL EM PVC - 1" (25MM) - 
AMARELO 

M 100  R$                    2,45   R$                245,00  

74 
CONDUITE CORRUGADO FLEXÍVEL EM PVC - 1/2" (16MM) - 
AMARELO 

M 50  R$                    1,21   R$                   60,50  

mailto:contratos@redencao.pa.gov.br


 

 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº 253, 1º Andar, Vila Paulista, Redenção/PA, CEP: 68.552-210 

E-mail: contratos@redencao.pa.gov.br Fone: (94) 99213-6330 

2 

75 
CONDUITE CORRUGADO FLEXÍVEL EM PVC - 3/4" (20MM) - 
AMARELO 

M 400  R$                    1,31   R$                524,00  

78 CONECTOR PERFURANTE, 25MM2 A 120MM2 PC 100  R$                 10,93   R$            1.093,00  

81 CORDÃO DE COBRE TORCIDO - 2X2,5MM² - 70ºC M 150  R$                    2,70   R$                405,00  

82 CURVA 90º  1 1/2"  - LONGA PÇ 3  R$                    4,24   R$                   12,72  

83 CURVA 90º  1"  - CURTA PÇ 3  R$                    1,88   R$                      5,64  

84 CURVA 90º  2 1/2"  - LONGA PÇ 3  R$                 13,54   R$                   40,62  

86 CURVA 90º  3/4"  - CURTA PÇ 3  R$                    1,20   R$                      3,60  

94 DISJUNTOR BIPOLAR 240V – 63A – 5KA PÇ 3  R$                 23,74   R$                   71,22  

99 DISJUNTOR MONOPOLAR 240V – 10A – 5KA PÇ 4  R$                    6,65   R$                   26,60  

100 DISJUNTOR MONOPOLAR 240V – 13A – 5KA PÇ 4  R$                    6,65   R$                   26,60  

101 DISJUNTOR MONOPOLAR 240V – 16A – 5KA PÇ 4  R$                    6,65   R$                   26,60  

102 DISJUNTOR MONOPOLAR 240V – 20A – 5KA PÇ 4  R$                    6,65   R$                   26,60  

103 DISJUNTOR MONOPOLAR 240V – 25A – 5KA PÇ 7  R$                    6,65   R$                   46,55  

110 DISJUNTOR TRIPOLAR 600V – 300A - 10 KA PÇ 10  R$              609,20   R$            6.092,00  

139 ESPELHO/PLACA CEGA 4X4 UND 50  R$                    4,80   R$                240,00  

143 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSÃO M 3  R$                 16,19   R$                   48,57  

144 HASTE DE ATERRAMENTO - 5/8" X 3,00 M C/CONECTOR PÇ 10  R$                 38,48   R$                384,80  

145 INTERRUPTOR PARALELO 10A X 250V BRANCO UND 30  R$                    4,99   R$                149,70  

146 INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V 4"X2" PÇ 30  R$                    5,83   R$                174,90  

148 INTERRUPTORES SIMPLES (2 TECLAS) 10A, 250V,  4"X2" PÇ 40  R$                    6,08   R$                243,20  

149 INTERRUPTORES SIMPLES (3 TECLAS) 10A, 250V, 4"X2" PÇ 20  R$                    8,62   R$                172,40  

157 LUVA PVC RÍGIDO 2", PARA ELETRODUTO PÇ 15  R$                    3,49   R$                   52,35  

171 
PARAFUSO, ROSCA DUPLA, M16 X 2, COMP 200 MM, C/ 04 
PORCAS 

UND 2  R$                 11,92   R$                   23,84  

185 TERMINAL DE COMPRESSÃO - 2,5MM² - LATÃO NATURAL UND 60  R$                    0,56   R$                   33,60  

191 TERMINAL DE COMPRESSÃO - 70 MM² - LATÃO NATURAL UND 60  R$                    5,05   R$                303,00  

VALOR TOTAL  R$     42.525,70  

 
§2º - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (Art. 92, II): 
I. O Termo de Referência; 
II. O Edital da Licitação; 
III. A Proposta da contratada; 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua publicação, com início em 21/08/2024 e término em 
21/08/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 
QUANTO AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) – Este contrato rege-se pelas disposições expressas 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decerto Municipal 018, de 1º de fevereiro 
de 2024 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL – O contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(art. 92, IV, VII e XVIII). 
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§1º – O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da NLLC, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
§2º – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
 
§3º – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
§4º – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
§5º – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 
§6º – A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
 
§7º – A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
§8º – A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela contratante. 
 
§9º – Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
§10 – A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no §2º do art. 121 da Lei 
14.133/2021. 
 
§11 – O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
§12 – Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a 
contratada não poderá subcontratar partes do serviço. 
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§13 – O objeto do presente Contrato será executado de FORMA PARCELADA de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal contratante, e de acordo com o local e horário indicado pela 
Secretaria solicitante, na ordem de serviços. 
 
§14 – O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco dias) dias corridos, contados da data do 
pedido, de acordo com quantidade solicitada na requisição elaborada pelo Departamento de 
Compras. 
 
§15 – Antes de findar o prazo fixado, desde que formalizado, a CONTRATADA poderá solicitar que 
seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, a CONTRATANTE examinará as razões expostas e 
decidirá pela prorrogação do prazo ou aplicação das penalidades previstas na legislação. 
 
§16 – A Contratada está sujeita à fiscalização do produto/serviço no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber 
os produtos ou serviços, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso 
de não serem de primeira qualidade. 
 
§17 – O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. Art. 113., inciso I, II e seus 
parágrafos, da Lei n° 14.133/21, compreendendo duas etapas distintas: 
I. Recebimento provisório: 
a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
II. Recebimento definitivo: 
a) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
§18 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
§19 – O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
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§20 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – O contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
§1º – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
§2º – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
§3º – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
§4º – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
§5º – FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
§6º – Ficará designado o servidor, Sr. ROGERIO DE SOUSA MELO, sob matrícula de nº 109168, 
como FISCAL TITULAR, e o servidor, Sr. RAFAEL VIEIRA DE AZEVEDO, sob a matrícula nº 
104016, como FISCAL SUPLENTE, sendo-lhes atribuído a fiscalização técnica e administrativa, 
nos termos do art. 29, §1º, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§7º – Fiscalização Técnica – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º. 
 
§8º – Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 32, incisos I ao XXXI, do 
Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§9º – Fiscalização Administrativa – Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições 
estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
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§10 – Gestor do Contrato – Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 
31, inciso I ao IX, do Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
§11 – Fiscal Setorial – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de fiscal técnico 
e administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, art. 34, Decreto Municipal nº 018/2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO (Art. 92, V) – O valor total da presente contratação está previsto 
e estimado em R$ 42.525,70 (Quarenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e setenta 
centavos), de acordo com o Relatório de Classificação Final dos Itens por Centro de Custo e 
Proponentes. 
 
§1º – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
§2º – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
§3º – Plano de Aplicação Financeira – A aplicação Financeira se dará através do cronograma de 
desembolso (ou cronograma físico-financeiro) que se trata da exposição das etapas dos 
serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total 
da contratação, com a correspondência desses serviços/aquisições, também em valor (financeiro), 
até atingir 100% do valor orçado previsto estimado. 
 
§4º – O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros, conforme item “2.5.2” do Edital do Processo Licitatório nº 033/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada (art. 92, V e VI). 
 
§1º – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
§2º – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
§3º – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
§4º – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
§5º – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
§6º – Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
 
§7º – Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da 
Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 
ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
 
§8º – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
§9º – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
§10 – Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária. 
 
§11 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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§12 – Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto Federal nº 93.872/1986. 
 
§13 – No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e suas 
alterações. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja 
prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE E DO REEQUILBRIO ECONÔNIMCO – Os preços contratados 
serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado. 
 
§1º – Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da 
ata de registro de preços com reflexo no contrato nos seguintes moldes, Art. 157 do Decreto 
Municipal de 1º fevereiro de 2024: 
 
§2º – calcula-se pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IBGE, para custos a serem 
aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao período de 
um ano, Art. 157, inciso I, do Decreto Municipal de 1º fevereiro de 2024. 
 
§3º – A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
 
§4º – Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
 
§5º – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará 
à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
§6º – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
§7º – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
§8º – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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§9º – Do Reequilíbrio Econômico - Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da 
equação econômica financeira do Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 018 de 01 de fevereiro de 2024. 
 
§10 – Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021 e Art. 159, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da Contratada. 
 
§11 – O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A Contratada deve cumprir todas 
as obrigações constantes no Contrato, Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
I. Obedecer às especificações constantes neste Contrato; 
II. Efetuar a entrega do objeto deste Contrato em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste termo, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
III. O retardamento na entrega dos produtos/serviços, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
IV. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
V. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste termo; 
VI. Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades 
competentes e as disposições legais vigentes; 
VII. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
IX. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 
CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a 
continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATANTE, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando 
todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação 
dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 
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X. Para averiguação do disposto no “inciso IX” a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação; 
XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes das refeições, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
XII. Recuperar áreas ou bens direta ou indiretamente relacionados ao seu trabalho e deixá-los em 
seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las; 
XIII. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
(art. 92, XVII). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – São obrigações da 
contratante: 
I. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
III. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Contrato; 
IV. Promover o acompanhamento da entrega das refeições, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a 
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
V. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
VI. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas neste Contrato; 
VII. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não entrega, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
VIII. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos; 
X. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO – Não haverá exigência da 
garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
§1º - Das multas 
I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 
bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; (Art. 162 da Lei 14.133/2021). 
 
II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a 
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Ata de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente (Art. 155, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 
 
III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou 
para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 
injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as 
obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
administração; 
c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 
direta junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela 
administração pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
respectivo órgão ou entidade da administração pública municipal; 
g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como microempresa (me) ou empresa de pequeno porte (epp), nos 
termos da lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 
h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 
respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
i) Outras situações de natureza correlatas. 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes 
ou das obrigações assumidas, (Art. 155 da Lei 14.133/2021) tais como: 
a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da contratante; 
e) Não devolver os valores pagos indevidamente pela contratante; 
f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) Utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) Deixar de: 
i.1) Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i.2) Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração pública municipal; 
i.3) Repor funcionários faltosos; 
i.4) Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i.5) Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
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i.6) Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
i.7) Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
e, 
i.8) Outras situações de natureza correlatas. 
 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 
do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 
 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 
o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da ARP. 
 
VII. Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II deste parágrafo for 
motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à 
apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 
aplicar a multa. 
 
VIII. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 
justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 
limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
IX. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para 
efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 
 
X. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 
multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 
 
XI. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, 
deste parágrafo, será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 
 
XII. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
XIII. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o 
valor de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um 
por cento) será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação 
de serviços de pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao 
Decreto que atualiza os novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da 
multa (Art. 170 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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§2º – O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução 
total do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões 
de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da 
Administração Pública municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de 
fevereiro de 2024). 
 
§3º – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174 do Decreto Municipal nº 018, 
de 1º de fevereiro de 2024): 
I. À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II. À inexecução total do contrato; 
III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; e 
VII. Outras situações de natureza correlatas. 
 
§4º – Considera-se inexecução total do contrato: 
I. A recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
II. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 
§5º – Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do 
contrato. 
 
§6º – A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada 
pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à 
decisão da autoridade superior competente. 
 
§7º – Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 
órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para 
a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora. 
 
§8º – Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o “§13” deste 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar 
da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
§9º – A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 
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inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (Art. 175 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
 
§10 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que 
(Art. 176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 
VI. Outras situações de natureza correlatas. 
 
§11 – A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da 
Administração Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para 
atuação no âmbito das respectivas competências. 
 
§12 – A sanção prevista no caput do “§ 9º”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 
julgado da decisão administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR – O 
procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo VI do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO – Os aspectos 
relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o cometimento de mais 
de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar 
o disposto nos Arts. 208 e 209 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – O contrato será extinto quando 
cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto (art. 92, XIX). 
 
§1º – Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 137, 
caput da Lei nº 14.133/2021): 
I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos;  
II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO;  
V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz.  
 
§2º – As hipóteses de extinção a que se referem os incisos “II”, “III” e “IV” do item anterior 
observarão as seguintes disposições (art. 137, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 
I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
§3º – O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 137, § 2º 
da Lei nº 14.133/2021): 
I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  
II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses;  
III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental.  
 
§4º – A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
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III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
 
§5º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
 
§6º – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I. Devolução da garantia;  
II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
§7º – A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 
14.133/2021): 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III. Execução da garantia contratual para: 
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
§8º – A aplicação das medidas previstas nos incisos “I” e “II” do item anterior ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
 
§9º – Na hipótese do inciso “II”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 
municipal competente. 
 
§10 – Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas para atender a esta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Secretaria Municipal Contratante, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
10 24 24 FUNDEB 
12 361 0401 2130 0000 = Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
12 365 0450 2119 0000 = Manut. e Desenv. Ed. Básica Infantil 
12 366 0460 2121 0000 = Manut. e Desenv. Ed. Básica Jovens e Adultos 
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3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros - PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
4.4.90.52.00 = Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS – Os casos omissos serão decididos pela 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§1º – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 25 da lei 14.133/21. 
 
§2º – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§3º – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – Em atendimento ao 
disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a 
CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso 
aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 
 
§1º – As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
I. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
II. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for 
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados – ANPD; 
III. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão; 
IV. Eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE será responsável por 
obter o consentimento dos titulares; 
V. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 
utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir 
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um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado; 
VI. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco 
de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros. 
 
§2º – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes 
deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 
impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, 
sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
§3º – Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados 
ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 
agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 
análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 
informações. 
 
§4º – No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-
se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
§5º – A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e 
integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente à CONTRATANTE, não 
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 
 
§6º – A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 
riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental 
ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o 
tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento 
ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua 
aplicação. 
 
§7º – As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
 
§8º – A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por 
prazo indeterminado. 
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§9º – A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 
dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de 
Confidencialidade com a CONTRATADA. 
I. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 
em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e 
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 
CONTRATANTE. 
 
§10 – As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.  
 
§11 – Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  
 
§12 – O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da 
CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) 
dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
 
§13 – A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais.  
 
§14 – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, 
sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os 
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
I. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas 
devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 
 
§15 – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 
LGPD). 
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I. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 
dados pessoais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO – Este contrato será publicado no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das partes (art. 94, I da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Parágrafo Único – Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e do Decreto Municipal nº 018, de 1º fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, 
Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção - PA, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 
Fernando Gomes Costa 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A RODRIGUES COM E SERVICOS LTDA 
Alberto de Oliveira Rodrigues 

Proprietário 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
A) ______________________________                B) _____________________________ 
RG:                  RG: 
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